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DECRETO Nº 027/2026.

SÚMULA: REGULAMENTA A LEI COMPLEMENTAR Nº 055/2011, COM AS
ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 012/2026,
DISPONDO SOBRE OS REQUISITOS E PROCEDIMENTOS PARA A
CONCESSÃO DE ISENÇÃO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO
(IPTU) NO MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ – PR, E REVOGA O DECRETO
Nº 011/2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ, ESTADO DO PARANÁ,
ÉLCIO JOSÉ VIDAL, no uso de suas atribuições legais e do poder regulamentar
conferido pelo inciso IV do artigo 64 da Lei Orgânica Municipal, e considerando o
disposto na Lei Complementar nº 055/2011 e na Lei Complementar nº 012/2026;

DECRETA:

Art. 1º. Este Decreto regulamenta os critérios e procedimentos para a concessão
da isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) aos proprietários de
imóveis residenciais que se enquadrem nas condições de portadores de doenças
crônicas, aposentados por invalidez ou pessoas com Transtorno do Espectro Autista
(TEA), bem como seus responsáveis legais, conforme previsto na legislação
municipal vigente.

Art. 2º. Para fins do disposto no art. 4º da Lei Complementar nº 055/2011,
consideram-se doenças crônicas as moléstias graves, incapacitantes para
atividades laborativas ou em estágio terminal irreversível, compreendendo:

I – Câncer (Neoplasia Maligna);
II – Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (AIDS);
III – Tuberculose ativa;
IV – Alienação Mental;
V – Esclerose Múltipla;
VI – Cegueira;
VII – Hanseníase;
VIII – Paralisia Irreversível e Incapacitante;
IX – Cardiopatia Grave;
X – Doença de Parkinson;
XI – Espondiloartrose Anquilosante;
XII – Nefropatia Grave;
XIII – Hepatopatia Grave;
XIV – Estados avançados da Doença de Paget (osteíte deformante);
XV – Contaminação por radiação;
XVI – Fibrose Cística (mucoviscidose);
XVII – Síndromes da Trombofilia e de Charcot-Marie-Tooth;
XVIII – Acidente Vascular Cerebral (AVC) com comprometimento motor ou
neurológico;
XIX – Doença de Alzheimer;
XX – Esclerose Lateral Amiotrófica (ELA);
XXI – Esclerodermia.

Art. 3º. A concessão da isenção fica condicionada ao preenchimento cumulativo
dos seguintes requisitos:

I – Ser o beneficiário proprietário de um único imóvel no Município;
II – Utilizar o imóvel exclusivamente para finalidade residencial e como sua moradia;
III – Possuir rendimentos brutos totais não superiores a 01 (um) salário mínimo
percapita vigente à época do pedido, conforme o § 2º do art. 4º da Lei
Complementar nº 055/2011 (redação da LC nº 012/2026).

Parágrafo único. Caso o proprietário ou seu cônjuge/companheiro possua outro
imóvel, ainda que registrado em nomes distintos, o benefício não será concedido.

Art. 4º. Para a instrução do requerimento de isenção, o interessado deverá
apresentar obrigatoriamente:

I – Para portadores de doenças crônicas: Laudo médico atualizado diagnosticando
a doença e atestando a incapacidade laborativa ou estágio da moléstia;
II – Para aposentados por invalidez: Declaração de benefício emitida pelo INSS
e cópia dos laudos médicos periciais da autarquia previdenciária;
III – Para pessoas com TEA: Laudo médico, relatório médico ou documento oficial
equivalente que comprove o Transtorno do Espectro Autista;
IV – Para responsáveis legais: Documento comprobatório da tutela, curatela ou
guarda judicial, quando o beneficiário não for o próprio proprietário;
V – Condição Socioeconômica: Laudo técnico emitido pela Secretaria Municipal
de Ação Social atestando a renda e a vulnerabilidade do requerente.

Art. 5º. A condição de saúde e a incapacidade mencionadas nos pedidos de
isenção poderão ser submetidas à avaliação de serviço médico oficial do
Município, que emitirá parecer sobre a conformidade do laudo apresentado.

Art. 6º. O benefício da isenção deverá ser renovado anualmente mediante
recadastramento obrigatório.

Parágrafo único. O período de recadastramento ocorrerá, preferencialmente,
entre os dias 01 e 31 de janeiro de cada exercício, junto à Divisão Municipal de
Arrecadação e Fiscalização de Tributos.

Art. 7º. Fica expressamente revogado o Decreto nº 011/2018.

Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal de Santana do Itararé, em 23 de abril de 2026.

ELCIO JOSÉ VIDAL
Prefeito Municipal

José Guimarães de Almeida Netto
Assessor Jurídico do Município
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO
ELETRÔNICO 009/2026

Tendo em vista as manifestações e atos precedentes, face aos autos do presente
Processo Licitatório, referente ao Pregão Eletrônico 009/2026, referente à
Aquisição de equipamentos de eletroeletrônicos e mobiliário, destinados
a Secretaria Municipal de Educação, proveniente do recurso Fomento
Tempo Integral, ADJUDICO E HOMOLOGO o procedimento licitatório, com
fundamento no Inciso IV, do Artigo 71, da Lei 14.133/2021, em favor dos licitantes
vencedores:

ERICKSON DE ASSIS FERREIRA - MEI, inscrito no CNPJ sob o n.º 52.939.953/
0001-13, no valor de R$: 12.847,05 (doze mil oitocentos e quarenta e sete reais e
cinco centavos).

L J MONDARDO E CIA LTDA - EPP, inscrito no CNPJ sob o n.º 04.158.848/
0001-02, no valor de R$: 2.300,00 (dois mil e trezentos reais).

ROCI DO CARMO CARDOSO - ME, inscrito no CNPJ sob o n.º 50.124.605/
0001-62, no valor de R$: 9.210,28 (nove mil duzentos e dez reais e vinte e oito
centavos).

REALMEDE COMERCIAL LTDA - EPP, inscrito no CNPJ sob o n.º 10.580.482/
0001-50, no valor de R$: 7.700,00 (sete mil e setecentos reais).

INCOTECH COMPANY LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob o n.º 22.816.315/0001-
44, no valor de R$: 584,99 (quinhentos e oitenta e quatro reais e noventa e nove
centavos).

CASTRO EQUIPAMENTOS LTDA - EPP, inscrito no CNPJ sob o n.º 42.753.718/
0001-07, no valor de R$: 2.113,28 (dois mil cento e treze reais e vinte e oito
centavos).

Santana do Itararé, 23 de abril 2026.

ELCIO JOSÉ VIDAL
PREFEITO MUNICIPAL

RESPOSTA DA AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRA PERANTE ATO
DE IMPUGANAÇÃO

RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2026

Impugnante: Future Medical LTDA
CNPJ: 27.545.324/0001-61

Trata-se de impugnação ao edital apresentada pela empresa FUTURE
MEDICAL LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 27.545.324/0001-61, referente ao
Pregão Eletrônico nº 002/2026, que tem por objeto a aquisição de equipamento
para impressão de filmes radiológicos a seco.

I- DA ADMISSIBILIDADE E TEMPESTIVIDADE

Conhece-se da presente impugnação, uma vez que apresentada tempestivamente,
nos termos do art. 164 da Lei nº 14.133/2021, tendo sido anexada dentro do
prazo legal de até 03 (três) dias úteis anteriores à data prevista para abertura do
certame.

II- DO MERITO

Após análise técnica dos argumentos apresentados pela impugnante,
especialmente no que se refere às especificações constantes no Termo de
Referência, verifica-se que assiste razão à impugnante.

Nos termos do art. 5º da Lei nº 14.133/2021, as licitações devem observar, entre
outros, os princípios da isonomia, da competitividade, da legalidade e da seleção
da proposta mais vantajosa para a Administração Pública.

Verificou-se que determinadas especificações técnicas relativas ao desempenho
e às características do equipamento podem se mostrar superiores ao estritamente
necessário para o atendimento da finalidade pública, com potencial de restringir
a competitividade do certame.

Constatou-se a presença de descrições associadas a funcionalidades de software
com características não padronizadas, o que pode indicar direcionamento indireto,
em desacordo com a exigência de especificações baseadas em critérios
funcionais e amplamente disponíveis no mercado.
Observou-se que a redação referente à autonomia energética do equipamento
apresenta margem para interpretações distintas, demandando maior clareza
quanto às condições de operação e reposição de energia.

Identificou-se a necessidade de aprimoramento das especificações relacionadas
à conectividade e aos componentes acessórios, a fim de assegurar entendimento
uniforme entre os licitantes e compatibilidade com diferentes soluções tecnológicas
disponíveis.

Adicionalmente, o art. 41 da referida Lei dispõe que as especificações do objeto
devem ser claras, objetivas e baseadas em características de desempenho e
qualidade, sendo vedada a inclusão de condições que direcionem o certame a
marca ou modelo específico, salvo justificativa técnica devidamente comprovada.

III- DA DECISÃO

Diante do exposto, ACOLHO a impugnação apresentada pela empresa
FUTURE MEDICAL LTDA, para o fim de adequar a especificação técnica
constante do edital.

Em razão da alteração promovida, será realizada a retificação do edital, com a
devida publicação nos meios oficiais, bem como a reabertura dos prazos do
certame, nos termos da legislação vigente.

IV- DA CONCLUSÃO

Assim, julga-se PROCEDENTE a impugnação, promovendo-se a adequação
do edital para garantir maior competitividade e observância aos princípios
previstos na Lei nº 14.133/2021.

Santana do Itararé-PR, 24 de abril de 2026.

BRENDA MAYURI MAEDA YAMASSAKI
AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRA

RESPOSTA DA AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRA PERANTE ATO
DE IMPUGANAÇÃO

RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2026

Impugnante: Konica Minolta Healthcare do Brasil Indústria de Equipamentos
Médicos Ltda
CNPJ: 71.256.283/0001-85

Trata-se de impugnação ao edital apresentada pela empresa Konica Minolta
Healthcare do Brasil Indústria de Equipamentos Médicos Ltda., inscrita no
CNPJ sob o nº 71.256.283/0001-85, referente ao Pregão Eletrônico nº 002/
2026, que tem por objeto a aquisição de equipamento para impressão de filmes
radiológicos a seco.
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I- DA ADMISSIBILIDADE E TEMPESTIVIDADE

Conhece-se da presente impugnação, uma vez que apresentada tempestivamente,
nos termos do art. 164 da Lei nº 14.133/2021, tendo sido anexada dentro do
prazo legal de até 03 (três) dias úteis anteriores à data prevista para abertura do
certame.

II- DO MERITO

Após análise técnica dos argumentos apresentados pela impugnante,
especialmente no que se refere às especificações constantes no Termo de
Referência, verifica-se que assiste razão à impugnante.

De fato, constatou-se que determinadas especificações técnicas, sobretudo
aquelas relacionadas ao software de processamento de imagem e às
funcionalidades descritas por nomenclaturas específicas (tais como “NX OPTIVIEW
GRID LINE SUPPRESSION”, “NX SQUARE MARKER”, “BLACK BORDER”, entre
outras), podem restringir indevidamente a competitividade do certame, ao remeter,
ainda que indiretamente, a soluções proprietárias de fabricante específico.

Nos termos do art. 5º da Lei nº 14.133/2021, as licitações devem observar, entre
outros, os princípios da isonomia, da competitividade, da legalidade e da seleção
da proposta mais vantajosa para a Administração Pública.

Adicionalmente, o art. 41 da referida Lei dispõe que as especificações do objeto
devem ser claras, objetivas e baseadas em características de desempenho e
qualidade, sendo vedada a inclusão de condições que direcionem o certame a
marca ou modelo específico, salvo justificativa técnica devidamente comprovada.

Também se verificou que algumas exigências combinadas relativas ao detector
digital (DR), especialmente quanto à autonomia energética e características
específicas de hardware, podem limitar o universo de fornecedores aptos a
participar do certame, comprometendo o caráter competitivo da licitação.

III- DA DECISÃO

Diante do exposto, ACOLHO a impugnação apresentada pela empresa
KONICA MINOLTA HEALTHCARE DO BRASIL INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS
MÉDICOS LTDA, para o fim de adequar a especificação técnica constante
do edital.

Em razão da alteração promovida, será realizada a retificação do edital, com a
devida publicação nos meios oficiais, bem como a reabertura dos prazos do
certame, nos termos da legislação vigente.

IV- DA CONCLUSÃO

Assim, julga-se PROCEDENTE a impugnação, promovendo-se a adequação
do edital para garantir maior competitividade e observância aos princípios
previstos na Lei nº 14.133/2021.

Santana do Itararé-PR, 24 de abril de 2026.

BRENDA MAYURI MAEDA YAMASSAKI
AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRA

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 120/2023
REFERENTE AO PREGÃO ELETRONICO N° 014/2023.
BASE LEGAL: ART 104, I, C/C 107 DA LEI 14.133/2021.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADA: L C MESSIAS - ME
CNPJ: 45.942.441/0001-40
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO
DE ROÇADA, CAPINA E CORTE DE GRAMA COM REMOÇÃO DE RESÍDUOS
EM DIVERSOS PONTOS, BEM COMO PINTURA A CAL EM PAREDES, MEIO-
FIO, GUIAS E SARJETAS, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE FERRAMENTAS
E EQUIPAMENTOS ADEQUADOS PRÓPRIOS.

REFERENTE: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO.
PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

Valor Total do Quinto Termo Aditivo: R$ 267.120,00 (duzentos e sessenta e sete
mil cento e vinte reais).

Data da Assinatura do Quinto Termo Aditivo: 24/04/2026.
Data da Vigência do Quinto Termo Aditivo: 25/04/2027.
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